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PODER EXECUTIVO 

Ano 27 – Piraí, 21 de setembro de 2017– Nº1710

DECRETO Nº 4.663,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

PORTARIA Nº 1.232/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que consta no processo nº 14.404/2017;

 R E S O L V E exonerar a pedido, a servidora municipal, DANYELLA 
DE OLIVEIRA SCHITINE DE ALMEIDA, matrícula nº 10552, Docente I, a 
partir de 12/09/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  12 de setembro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que consta no processo nº 13.348/2017;

 R E S O L V E exonerar, a servidora municipal, VIVIANY TARANTO, 
matrícula nº 6983, do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Tributação, a 
partir de 01/10/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 15 de setembro de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
  

 - CONSIDERANDO o que consta no Processo nº  13.348/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio a servidora 
municipal, VIVIANY TARANTO, Auditor Fiscal, matrícula nº 6983, referente ao 
1º decênio de serviços prestados a esta Municipalidade, com início em 02/10/2017 
e término em 30/03/2018, nos termos do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 15 de setembro de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.233/2017.

PORTARIA Nº 1.234/2017.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.280 de 12 
de junho de 2017;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
001/2016, realizado em 13 de março de 2016, com 
o parecer da comissão especialmente constituída, 
indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
01/09/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
PATRICIA GROETAERS PÊGAS, para 
exercer o cargo público de Auxiliar em Saúde 
Bucal, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
      
 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  
18 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  14640/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 28/08/2017 a 
26/09/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, MARIA DE LOURDES 
SILVA PINHEIRO, Docente I, matrícula nº 
1982, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
19 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
28/08/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
FRANCISCO GENÁRIO SALES DA SILVA, 
para exercer o cargo público de Docente II - 
Geografia, com lotação da Secretaria Municipal 
de Educação, na Ciep 158 Profª Margarida 
Thompsom.     

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
18 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.235/2017. PORTARIA Nº 1.236/2017. PORTARIA Nº 1.237/2017.
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PORTARIA Nº 1.238/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  14640/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 04/09/2017 a 
03/10/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, MARILEILA VIEIRA 
VIANA, Docente I, matrícula nº 2249, nos termos 
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
19 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  14641/2017;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 31/08/2017 a 
26/02/2018, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, ANDREIA DE JESUS 
ROSA, Merendeira, matrícula nº 8613, nos 
termos do art. 97 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
19 de setembro de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  14641/2017;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 29/08/2017 a 
24/02/2018, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, DAIANE GOMES 

publico aqui presente, as autoridades nomeadas 
nesta oportunidade deverão promover todas as 
medidas pertinentes para a mais ampla apuração 
dos fatos, ressaltando, inclusive, a necessidade de 
ser comunicado o Ministério Público de todo e 
qualquer indicio de ilegalidades verificadas para 
p o s s i b i l i t a r e m  a  a d o ç ã o  d e  m e d i d a s 
complementares, através de instrumentos 
investigatórios de competência da mesma 
Autoridade.

Cumpra-se.

Luiz Antônio da Silva Neves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DECISÃO

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ, de acordo com o 
processo administrativo nº 11006/2017 e, em 
razão do não cumprimento do contrato, ante o que 
restou estabelecido no edital do Pregão Presencial 
nº 007/2017, no que diz respeito ao prazo de 
entrega total dos materiais referente aos itens 
constantes na Ata de Registro de Preços nº 
006/2017, originada do processo administrativo nº 
01401/2017, decide pela aplicação da penalidade 
prevista na cláusula décima, 10.1 "c" com a 
suspensão temporária de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, concomitantemente 
com a multa estabelecida na cláusula décima - 
10.1 "a", à empresa MULTINEGÓCIOS 
S E R V I Ç O S  D E  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI - ME. - 
CNPJ nº 20.232.759/0001-07.

Piraí, 13 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

BUENO, Docente I, matrícula nº 8976, nos 
termos do art. 97 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
19 de setembro de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  14641/2017;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 24/08/2017 a 
19/02/2018, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, PAULA VALENTE DO 
NASCIMENTO AMORIM ,  Docente  I , 
matrícula nº 4862, nos termos do art. 97 da Lei nº 
964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
19 de setembro de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.239/2017.

PORTARIA Nº 1.240/2017.

PORTARIA Nº 1.241/2017.

Ordem de Serviço n° 001/2017 
Em, 02 de agosto de 2017.

À Consultoria Jurídica

Face ao impedimento legal gerado pelas defesas 
apresentadas pela empresa Reis Ferreira 
Construções e Serviços Ltda. - ME e pelo Sr. 
Arthur Henrique Gonçalves Ferreira, no processo 
administrativo nº 03375/2017, ais quais arrolaram 
como testemunhas o Prefeito Municipal e o 
Procurador Geral do Município, determino a 
Consultoria Jurídica que em substituição ao 
Procurador Geral do Município e ao Sr. Vice 
Prefeito e atual Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, que deem 
prosseguimento a apreciação do referido 
processo, cabendo ao ultimo promover as decisões 
compatíveis ao Chefe do Executivo, visto o 
impedimento que ora reconheço e por isso declaro.
Para evitar possíveis prejuízos e sempre pautando 
no interesse

PROCURADORIA



4 Informativo Oficial do Município de Piraí Ano 27 – Piraí, 21 de setembro de 2017 – Nº 1710


